
Categoria

Doc. militar

000001

JOSE CARLOS LEITE

ANA MARIA DE LIRA

RUA IRENE RAMOS GOMES DE MATTOS, 63, PINA, RECIFE, PE, 

37.430.354/0001-86COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICACAO LTDA

Endereço

Nº

REGISTRO DE EMPREGADO
Autenticar

Empregado

Residência

Beneficiários

FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE

Rua EVALENIA, 30, CAIXA D'AGUA, OLINDA, PE,  - CEP: 53210-330

       

FILIAÇÃO

Empregador CNPJ

085075990809

Pai

Mãe

13074
CTPS

00106

17/12/1992

096.173.484-11
CPF

PE

114 0060

RECIFE - PE BRASIL Solteiro

Título Eleitoral Inscr. Órgão de Classe

Estado civilPaís da nacionalidadeLocal do nascimentoData de nascimento

Cart. Nac. HabilitaçãoUF CTPS

Cédula de Identidade Data de emissão Órgão/UF emissor

Data de expedição da CTPS

Zona

Série

Seção

SSP

FGTS
Opção em

16/07/2021

Data de Admissão

16/07/2021
Salário Por

Mês
Horário de Trabalho

das 07:00 as 16:00
Horário de Intervalo

das 12:00 as 13:00

Conta vinculada no banco Data da Retificação

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS

Cadastrado em Sob nº Domicílio bancário

Nº banco Agência código

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO

FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.)

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHOACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS  OU DOENÇAS PROFISSIONAIS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

End. da agência

203.37893.66-1

FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE

OBSERVAÇÕES

Tipo do desligamento:

Data da saída:

1.400,00R$

Categoria Cor

Não Informada
Sexo

Feminino
Grau de instrução

Superior Completo
Telefone CelularTelefone Residencial

Não
Deficiência

Cargo
ASSISTENTE DE MIDIA

Função C.B.O.

212305

FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO

Fiamma Manuella de L. Leite (22 de July de 2021 16:47 ADT)
Fiamma Manuella de L. Leite

https://adobefreeuserschannel.na3.documents.adobe.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAATrCAhcS4IaaSPttqNcltxUJhVnwcCC6X


Período de Apresentação da Documentação para  Salário Família

O empregado devera apresentar no mês de maio:

RECIFE, 19 de Julho de 2021.

Empresa: COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC

FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE

CNPJ: 37.430.354/0001-86

No mês de Novembro, o empregado devera  apresentar:

- Comprovante de freqüência a escola, para crianças a partir de 07 (sete) anos de idade.
No caso de menor invalido que não freqüenta a escola por motivo de invalidez, deve ser apresentado atestado médico que confirme 
este fato.

- Caderneta de vacinação, para criança ate 06 (seis) anos de idade;
- Comprovante de freqüência a escola, para criança a partir 07 (sete) anos de idade.

No caso de menor invalido que não freqüenta a escola por motivo de invalidez, deve ser apresentado atestado médico que confirme 
este fato.

O empregado que não apresentar  os documentos acima nas datas mencionadas terá o beneficio do Salário Família suspenso até 
que a documentação seja apresentada.

Não é devido Salário Família no período entre a suspensão  do beneficio motivada pela falta de documentação.

Estou ciente que a falta de cumprimento do relato acima o beneficio de Salário Família será suspenso ate que documentação seja 
apresentada.

Quantidade de filhos (           )     
      

Documentação entregue ________________________

(        ) Entregue mês Maio de __________
(        ) Entregue mês Novembro de __________

Fiamma Manuella de L. Leite (22 de July de 2021 16:47 ADT)
Fiamma Manuella de L. Leite
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CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
-----------------------

   Entre  a  empresa  COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC com sede na RUA
IRENE  RAMOS  GOMES  DE  MATTOS,  63,  cidade  de  RECIFE, doravante designada
EMPREGADORA  e FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE portador da Carteira Profissional
No.  13074,  série  00106  a  seguir  chamado  apenas EMPREGADO, é celebrado o
presente   CONTRATO  DE  EXPERIÊNCIA, que terá a vigência  a partir da data de
início   da prestação de serviços, de acordo com as condições  especificadas a
seguir:

1 - Fica  o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para
as funções de ASSISTENTE DE MIDIA com remuneração de R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais ) por mês. A circunstância, porém,  de ser a função
especificada não  importa na intransferibilidade do EMPREGADO para outro
serviço,  no  qual  demonstre melhor capacidade  de adaptação desde  que
compatível com sua condição pessoal.

2 - O prazo do presente Contrato será de 45 dias, podendo ser prorrogado por
mais  45  dias  obedecendo  o disposto no Parágrafo Único do art. 445 da
CLT.  Após  tal  prazo, continuando a prestação do serviço este contrato
passará a vigorar por prazo indeterminado.

3 - Opera-se a rescisão do presente Contrato pela decorrência do prazo supra
ou  por vontade  de  uma  das  partes; rescindindo-se   por  vontade  do
EMPREGADO  ou  pela  EMPREGADORA com justa causa, nenhuma indenização  é
devida;  rescindindo-se,  antes    do    prazo,  pelo  EMPREGADO ou pela
EMPREGADORA,   fica  esta obrigada a pagar 50% dos salários devidos  até
o  final  (metade  do    tempo  combinado     restante), nos  termos  do
artigo    479    da    C.L.T.,  com    a    alteração   introduzida pelo
Decreto-Lei  Nr.  229,  de  28  de Fevereiro  de 1967, sem prejuizo   do
disposto    no    Regulamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Nenhum    aviso    prévio    é    devido   pela   rescisão  do  presente
Contrato

   E  por  estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam a presente
em  Contrato  em  duas  vias,  ficando a primeira em poder da EMPREGADORA, e a
segunda com o EMPREGADO, que dela dará o competente recibo.

RECIFE, 16 de Julho de 2021.

.............................. ..............................
EMPREGADORA EMPREGADO

--------------------------------------------------------------------------------

T E R M O   D E   P R O R R O G A Ç Ã O

   Por  mutuo  acordo  entre  as partes, fica o presente contrato, que deveria
vencer nesta data prorrogado até ..../..../........

.................., .... de .............. de .......

.............................. ..............................
EMPREGADORA EMPREGADO

Fiamma Manuella de L. Leite (22 de July de 2021 16:47 ADT)
Fiamma Manuella de L. Leite
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RECIFE - PE, _____ de _________________________ de _________

SOLICITAÇÃO DE VALE TRANSPORTE

COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC

Cidade:

Endereço:

Empresa:

À

IRENE RAMOS GOMES DE MATTOS

Nº:

Bairro:

UF:

63

PINA

PE

FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE

COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC

Empregado:

Serviço:

Função: ASSISTENTE DE MIDIA

RG. nº:

CPF nº:

CTPS nº:

096.173.484 - 11

13074 00106SÉRIE nº:

Opto pela utilização do Vale-Transporte. Não opto pela utilização do Vale-Transporte.

Nos termos do Artigo 7º do Decreto nº 95.247 de 17 de novembro, o Vale Transporte é um direito do trabalhador, faço a opção por
recebe-lo ou não, assinalando a opção abaixo, comprometendo-me:

1.) - A utilizá-lo exclusivamente para meu efetivo deslocamento residência - trabalho e vice-versa;

2.) - A renovar anualmente ou sempre que ocorrer alteração no meu endereço, residencial ou dos serviços e meios de transportes mais 
adequados ao meu deslocamento residência - trabalho e vice-versa;

3.) - Autorizo a Empresa a descontar mensalmente de meus vencimentos, até 6% (seis por cento) do meu salário. O valor destina-se a 
cobrir o fornecimento de Vale-Transporte, por mim utilizado.

4.) - Declaro estar ciente de que a declaração falsa ou o uso indevido do Vale-Transpore constituem falta grave, conforme o inciso 3º do 
Artigo 7º do Decreto 95.247/87.

Endereço:

Compl.:

Cidade:

Minha residência atual:

EVALENIA 30

CAIXA D'AGUA

Nº:

Bairro:

UF:

Linha Quantidade Valor Unitário

Meio de Transporte

FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITECOMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC
Empregador Empregado

Responsável (Quando Menor)

RECIFE

OLINDA PE

( ) )(

Fiamma Manuella de L. Leite (22 de July de 2021 16:47 ADT)
Fiamma Manuella de L. Leite
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AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

  A

FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE

  Assunto: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização prévia e expressa dos que participarem de uma
determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo
da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 da CLT e Reforma
trabalhista Lei 13.467/2017 (vigor a partir 11/11/2017).

Sim

Não

Atenciosamente,

  Assinatura do trabalhador Assinatura do empregador

RECIFE, 16 de Julho de 2021

A empresa COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC, CNPJ: 37.430.354/0001-86 com sede à RUA IRENE
RAMOS GOMES DE MATTOS, 63, PINA, RECIFE. Vem por meio deste solicitar ao colaborador FIAMMA MANUELLA DE
LIRA LEITE, CPF:096.173.484-11, admitido em 16/07/2021 a sua manifestação referente ao desconto em folha de
pagamento a título de contribuição sindical.

  O(A) Sr.(a) autoriza o desconto da contribuição sindical (01 dia de salário)?

Fiamma Manuella de L. Leite (22 de July de 2021 16:47 ADT)
Fiamma Manuella de L. Leite
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RECIBO DE ENTREGA DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL
ART.29 DA LEI 5452, ALTERADO PELO DECRETO-LEI 229 DE 28/02/67

Empregadora: COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC
Endereço: RUA IRENE RAMOS GOMES DE MATTOS, 63
Bairro: PINA Cidade: RECIFE
Estado: PE CEP: 51011-530

Empregado: FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE Código: 19
Número CTPS: 13074 Série: 00106

   Recebi(emos)  a  Carteira  de  Trabalho e Previdência Social acima
para as anotações necessárias e que será devolvida dentro de 48 horas
de acordo com a legislação em vigor.

RECIFE, 16 de Julho de 2021

_________________________________________
Empregador

COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO
ART.29 DA LEI 5452, ALTERADO PELO DECRETO-LEI 229 DE 28/02/67

Empregadora: COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC
Endereço: RUA IRENE RAMOS GOMES DE MATTOS, 63
Bairro: PINA Cidade: RECIFE
Estado: PE CEP: 51011530

Empregado: FIAMMA MANUELLA DE LIRA LEITE Código: 19
Número CTPS: 13074 Série: 00106

   Recebi,  em  devolução a Carteira de Trabalho e Previdência Social
acima, com as respectivas anotações.

RECIFE, 16 de Julho de 2021

_________________________________________
Empregado

Fiamma Manuella de L. Leite (22 de July de 2021 16:47 ADT)
Fiamma Manuella de L. Leite
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37.430.354/0001-86
RUA IRENE RAMOS GOMES DE MATTOS, nº 63,
PINA

RECIFE/PE

ASSISTENTE DE MIDIA

COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC

212305

Remuneração especificada   R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos
reais ) por MÊS.

COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC

..........................................................................................................................................................................................................................................................

COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC

Empregado contratado pelo prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias, em caráter
experimental, com término em 29/08/2021, podendo ser prorrogado por uma
única vez, obedecendo ao disposto no § único do Art. 445 da CLT.

RECIFE/PE, 16 de Julho de 2021.

COMUNICA CLIPPING ASSESSORIA E COMUNICAC
..........................................................................................................................................................................................................................................................

CNPJ/CEI/CPF:

Endereço:

Município:

Cargo:

Serviço:

CBO:

Admissão: 16 de Julho de 2021
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